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EDIÇÃO EXTRA

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Governadora: Raquel Teixeira Lyra Lucena

DECRETO Nº 54.878, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Declara situação de emergência no âmbito da saúde 
pública no Estado de Pernambuco, em razão das elevadas 
taxas de ocupação de leitos de Unidades de Terapia 
Intensiva - UTIs neonatal e pediátrica em decorrência do 
aumento de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave 
- SRAG de etiologia viral.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o avanço da Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG no público infantil, superlotando as emergências 
dos hospitais e com expressiva taxa de ocupação de leitos;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas urgentes voltadas à prevenção, controle e ampliação da rede de 
atenção à saúde infantil;

CONSIDERANDO o teor da Portaria SES/PE nº 171, de 12 de maio de 2023, e da Nota Técnica da Secretaria Executiva de 
Vigilância em Saúde e Atenção Primária nº 04/2023 demonstrando a imperiosidade de abertura de leitos, em especial de Unidades de 
Terapia Intensiva – UTIs neonatal e pediátricas,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência no âmbito da saúde pública do Estado de Pernambuco, pelo período de 90 
(noventa) dias, prorrogáveis, em razão das elevadas taxas de ocupação de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTIs neonatal e 
pediátrica em decorrência do aumento de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG de etiologia viral.

Art. 2º A situação de emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de todas as medidas administrativas necessárias 
ao atendimento da situação emergencial, observada a legislação em vigor.

Art. 3º As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção da emergência serão articulados pela Secretaria 
de Saúde, a qual caberá instituir diretrizes gerais para a execução das medidas necessárias, podendo, para tanto, expedir normas 
complementares.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 20 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

ZILDA DO REGO CAVALCANTI
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 54.879, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2023, crédito suplementar no valor de R$ 
310.438.681,88, em favor do Órgão Encargos Gerais 
do Estado, para aplicação pela Unidade Orçamentária 
Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.123, de 28 de dezembro de 2022, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de juros e amortização da dívida do Estado,

Governo do Estado
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2023, em favor do Órgão Encargos Gerais do 
Estado, para aplicação pela Unidade Orçamentária Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda, crédito suplementar no valor de 
R$ 310.438.681,88 (trezentos e dez milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) 
destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0502 - Transferência da Compensação Financeira das 
Perdas com Arrecadação de ICMS - art. 3º, §4º, LC nº 194/2022”, no valor de R$ 310.438.681,88 (trezentos e dez milhões, quatrocentos 
e trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2023.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 20 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

WILSON JOSÉ DE PAULA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2023 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

29000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00118 Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta   

Op. Especial: 28.844.0197.0779 - Encargos da Dívida Pública Externa 268.301.094,76
3.2.90.00 - Juros e Encargos da Dívida 0502 105.911.232,95
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0502 162.389.861,81

Op. Especial: 28.843.0197.0780 - Serviços da Dívida Pública Interna 22.469.628,81
3.2.90.00 - Juros e Encargos da Dívida 0502 8.540.648,07
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0502 13.928.980,74

Op. Especial: 28.841.0197.0781 - Serviços da Dívida Pública Interna Refinanciada 19.667.918,31
3.2.90.00 - Juros e Encargos da Dívida 0502 12.346.164,91
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0502 7.321.753,40

  TOTAL 310.438.641,88

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 310.438.641,88
1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 310.438.641,88
1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 310.438.641,88
1.7.1.9.00.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 310.438.641,88
1.7.1.9.62.0.0 Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - Art. 0,00

3º, §4º, LC nº 194/2022
1.7.1.9.62.0.1 Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - Art. 310.438.641,88

3º, §4º, LC nº 194/2022 - Principal
1.7.1.9.62.0.1 Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - Art. 310.438.641,88

3º, §4º, LC nº 194/2022 - Principal
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DECRETO Nº 54.880, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2023, crédito suplementar no valor de R$ 3.850.000,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.123, de 28 de dezembro de 2022, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2023, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 3.850.000,00 (três milhões e oitocentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de Impostos”, no valor 
de R$ 3.850.000,00 (três milhões e oitocentos e cinquenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2023.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 20 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

WILSON JOSÉ DE PAULA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2023  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES     
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta    

Atividade: 12.362.0402.4325 - Operacionalização da Rede de Educação Integral e Semi-Integral  3.850.000,00  
 3.3.40.00 - Outras Despesas Correntes  0500 3.850.000,00  
  TOTAL  3.850.000,00   

 
 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2023  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES     
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta    

Atividade: 12.362.0403.2281 - Promoção do Intercâmbio Internacional e a Capacitação de Alunos  3.850.000,00  
 em Língua Estrangeira     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0500 3.850.000,00  
  TOTAL  3.850.000,00   

DECRETO Nº 54.881, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2023, crédito suplementar no valor de R$ 2.977.000,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.123, de 28 de dezembro de 2022, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2023, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 2.977.000,00 (dois milhões, novecentos e setenta e sete mil reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos”, no valor de R$ 2.977.000,00 (dois milhões, novecentos e setenta e sete mil reais), provenientes do Tesouro 
do Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2023.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 20 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

WILSON JOSÉ DE PAULA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2023  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES     
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta    

Atividade: 12.846.0438.1140 - Concessão de Vale Transporte e Auxílio Alimentação a Servidores  2.977.000,00  
 da Secretaria de Educação e Esportes    
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0540 2.977.000,00  
  TOTAL  2.977.000,00  
  

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 2.977.000,00  
1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 2.977.000,00  
1.7.5.0.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas 2.977.000,00  
1.7.5.1.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 2.977.000,00  
 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB   
1.7.5.1.50.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 0,00  
 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB   
1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 2.977.000,00  
 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal   
1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 2.977.000,00  
 Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal    

DECRETO Nº 54.882, DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2023, crédito suplementar no valor de R$ 9.500.000,00 
em favor da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Pernambuco - FUNDARPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 18.123, de 28 de dezembro de 2022, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2023, em favor da Fundação do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE, crédito suplementar no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais) 
destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de Impostos”, no valor 
de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2023.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 20 de junho do ano de 2023, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 201º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

SILVÉRIO LEAL PESSOA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

WILSON JOSÉ DE PAULA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2023  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR
20000 - SECRETARIA DE CULTURA     
00403 Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE    
Atividade: 13.392.1062.4413 - Valorização da Cultura Local e Descentralização das Ações  9.500.000,00 
                                 Culturais     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0500 9.500.000,00 
  TOTAL  9.500.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

 RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$ 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
15000 - SECRETARIA DA FAZENDA   
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta   
 1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes 9.500.000,00 
 1.7.0.0.00.0.0 - Transferências Correntes 9.500.000,00 
 1.7.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de suas Entidades 9.500.000,00 

 1.7.1.1.00.0.0 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita da   
                          União 9.500.000,00 

 1.7.1.1.50.0.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 9.500.000,00 
                          Federal - FPE   
 1.7.1.1.50.0.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 9.500.000,00 
                          Federal - Principal - FPE   
 1.7.1.1.50.0.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 9.500.000,00 
                          Federal - Principal - FPE   

Editais de convocação, avisos aos acionistas, resumo de atas de assembleias e demais publicações 
referentes às demonstrações financeiras também se enquadrarão nesta condição especial.
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